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Objetivo: 

A ideia de estabelecer controles e limites ao poder soberano é pedra angular do moderno estado democrático. Locke vê o 
soberano como supremo executor da lei, mas quando a viola “perde o direito à obediência”. Montesquieu constrói um 
sofisticado mecanismo de checks and balances, na tradição da concepção de constituição mista, em que distintos setores 
sociais estabelecem controles recíprocos. Os federalistas americanos propõem um sistema de controles com mecanismos 
horizontais e verticais. A Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789, determina que “la société a le droit de 
demander compte à tout agent public de son administration”, e o constitucionalismo moderno recepciona esse princípio 
com a noção de controle externo, aquele exercido por um órgão estranho ao ato praticado. A ciência política 
contemporânea vem desenvolvendo os estudos de controle sob a forma de accountability, que consiste em manter 
indivíduos e instituições responsáveis por seu desempenho. Nesse sentido, o curso visa analisar as principais características 
do constitucionalismo moderno, com ênfase nos processos de pluralização de poder e das diferentes formas de controle e 
de responsabilidade pública. 

 

Programa e bibliografia  

Unidade I 

 O Estado moderno: origens e principais modelos institucionais. O Absolutismo e as principais teorias sobre o limite do 
poder estatal.   

Unidade II  

Constitucionalismo Moderno: Direitos e garantias. Separação de poderes e checks and balances. As invenções 
constitucionais americanas. Participação e representação. 

Unidade III  

Controles Interno e Externo. Accountability e seus diferentes significados. 

Unidade IV  

Exemplos e Instituições de accountability. 
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